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GABINETE DO REITOR

PORTARIA Nº 357 de 26 de Abril de 2022

Prorroga o Prazo da Portaria nº 1147/2021.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso das suas atribuições, e,

 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime
jurídico único dos servidores públicos civis da União e das autarquias e das fundações públicas
federais;

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, da Presidência da República,
que dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública Federal direta,
das autarquias e das fundações públicas federais, e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Nº 65, de 30 de julho de 2020, que estabelece
orientações, critérios e procedimentos gerais a serem observados pelos órgãos e entidades
integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC relativos à
implementação de Programa de Gestão;

 

CONSIDERANDO a Portaria Nº 267 de 30 de abril de 2021, que autoriza a implementação do
programa de gestão pelas unidades do Ministério da Educação - MEC e de suas entidades
vinculadas e;

 

CONSIDERANDO o disposto no processo nº 23113.015730/2022-10,

 

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar a etapa piloto do Programa de Gestão no âmbito da Universidade Federal de
Sergipe - PGUFS, na Superintendência de Tecnologia da Informação, pelo prazo de seis meses a
contar do dia 01 de abril de 2022.

 

Art. 2º - Para os fins dessa Portaria, ficam mantidos todos os elementos da Portaria nº 1147, de
21 de setembro de 2021.;



 

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de seis meses, contados a partir da publicação desta portaria,
a PROGEP para construir proposta de Resolução - Programa de Gestão para a Universidade
Federal de Sergipe a ser discutida e aprovada pelo CONSU.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho

REITOR

Documento assinado digitalmente conforme MP nº
2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil.O documento assinado
pode ser baixado através do endereço eletrônico
https://sipac.ufs.br/public/jsp/boletim_servico/busca_ava
ncada.jsf, através do número e ano da portaria.
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